
Atenção!

Informamos que o SEF (Serviço de Estrangeiros e Fronteiras) de Portugal, deixou 
de exigir para passageiros brasileiros, a apresentação dos testes PCR e/ou 

antígeno contra a Covid-19 para entrada no país desde que o passageiro esteja 
com o esquema vacinal completo e que possua certi�cado de vacinação 

o�cial emitido através do Conecte SUS com todas as informações exigidas pelo 
Despacho 2181-B/2022 (Portugal).

Ressaltamos que, para a entrada em Portugal, os passageiros que não possuam 
esquema vacinal completo ou certi�cado de vacinação nos moldes exigidos 
pela lei portuguesa, continuarão devendo apresentar teste PCR realizado nas 

72h antes do embarque ou teste antígeno realizado 48h antes do embarque, 
ambos com resultado negativo para covid-19.

Os formulários deverão ser preenchidos com no máximo 4 dias antes da 
chegada em Portugal.

Obs.: Para grupos, a regra da companhia aérea para marcação de lugares na 
aeronave é somente com 24 horas antes do check-in, por este motivo, no 
formulário, quando solicitado “lugar do voo”, informar assento aleatório – 

exemplo: 40H, para concluir o preenchimento e envio.

Também será necessário preencher os formulários online:

Passenger Locator Card
link: https://portugalcleanandsafe.pt/pt-pt/passenger-locator-card
Madeira safe 
link: https://madeirasafe.com/#/login

Novas regras de vacinação para entrada de passageiros 
brasileiros em Portugal


